
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/619, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Exonera e nomeia servidora.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Fabianne Cristina Mendonça do cargo em comissão de Diretora Escolar e nomeá-la no cargo em comissão de Vice-diretora Escolar –
símbolo “G”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 929826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/620, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Nomeia Diretor Escolar.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Filipe Quintino Dantas no cargo em comissão de Diretor Escolar – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 929926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/621, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Exonera e nomeia servidora.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Elizângela Moreira Freitas do cargo em comissão de Secretária Escolar e nomeá-la no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”,
com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 930026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/622, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
 
Exonera e nomeia servidora.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Fábia Renata Silva Santos do cargo em comissão de Secretária Escolar e nomeá-la no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”,
com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 930126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/623, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Exonera e nomeia servidora.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Márcia Valéria Mendonça Marques do cargo em comissão de Assessor IV e nomeá-la no cargo em comissão de Secretária Escolar –
símbolo “I”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 930226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/624, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Exonera e nomeia servidora.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Luciana Rodrigues Sena do cargo em comissão de Assessor IV e nomeá-la no cargo em comissão de Secretária Escolar – símbolo “I”,
com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 930326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/625, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Nomeia Assessor IV.
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O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Líliam Betânia de Souza Costa no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.    
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 930426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/626, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
 
Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestor para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Liga
Congonhense de Desporto.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEL/82/2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores Danielle Maria de Moraes, Paulo Vitor Silva Augusto e Márcio Silva Reis para comporem a Comissão de Monitoramento e
Avaliação e designa como Gestor José Roberto Pereira para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Liga Congonhense de Desporto, a fim
de atender Emenda Impositiva, com o objetivo de realização de competições de futebol em diversas categorias para todos os públicos, incluindo PCD,
apoio no pagamento de arbitragem para amistosos/competições, envolvendo filiados e/ou a seleção de Congonhas, em jogos no Munícipio, através de
Termo de Fomento, Processo Administrativo n.º 2416/2025, conforme dispõe o art. 29 da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei n.º 13.204/2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 930526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8.044, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
 
Altera o Decreto n.º 7.201, de 2 de agosto de 2021 e demais alterações, que “nomeou membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE”.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal e
Lei n.º 2.892, de 3 de novembro de 2009; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEGOV/CASADOSCONSELHOS/AECM/112/2025,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto n.º 7.201, de 2 de agosto de 2021 e demais alterações, que “nomeou membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE”, passa a
vigorar com a seguinte alteração:
“ Art. 1º ....................................................
I – um representante do Poder Executivo:
a) Titular: Renata Rezende Roque
b) Suplente: Daniela Augusta Teixeira
II – dois representantes dentre as entidades docentes, discentes ou trabalhadores na área de Educação:
a) Titulares:
1º Érica Francisca Vieira Araújo e Castro
2º Rosângela Lúcia de Oliveira Severino
b) Suplentes: 
1º Maria Márcia Coelho Braga
2º Kellen Santos de Oliveira
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................................................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 10 de março de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 930626

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
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